
 

Poder Judiciário 
COMISSÃO INTERDISCIPLINAR 

Portaria nº 201, de 21 de dezembro de 2006 
Supremo Tribunal Federal. 

 

PROPOSTA  DE  CRITÉRIOS  E  PROCEDIMENTOS  UNIFORMES 

(LEI Nº 11.416/2006, ART. 26) 

 

DO PROGRAMA PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO 
 
 

Art. 1º Caberá a cada órgão do Poder Judiciário da União instituir, no âmbito 
de suas competências, Programa Permanente de Capacitação com a finalidade de: 

I – nortear o desenvolvimento e a manutenção das competências necessárias à 
atuação profissional dos servidores, alinhadas com o planejamento estratégico dos órgãos; 

II – contribuir para a efetividade e qualidade nos serviços prestados ao 
cidadão; 

III – preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e externos, 
presentes e futuros da organização; 

IV – desenvolver uma cultura na qual a responsabilidade pela capacitação seja 
compartilhada por todas as áreas da organização e pelo próprio servidor; 

V – valorizar os servidores por meio de uma educação continuada; 

VI – direcionar o investimento em capacitação para o alcance das metas e das 
estratégias da organização. 

Art. 2º As premissas que orientarão a implantação do Programa de 
Permanente de Capacitação são: 

I – a elaboração, por parte de cada órgão, do Planejamento Estratégico, bem 
como a disseminação entre os servidores da missão, dos valores, dos objetivos e das metas 
organizacionais; 

II – o incentivo aos servidores para o seu autodesenvolvimento, no sentido de 
melhorar o gerenciamento da sua carreira e de criar condições concretas também para o 
desenvolvimento organizacional; 

III – a identificação e o desenvolvimento das competências necessárias para 
garantir a efetividade organizacional. 

Art. 3º O Programa Permanente de Capacitação será regido pelos seguintes 
princípios: 

I – Responsabilidade Compartilhada – educação como responsabilidade de 
todos, tendo a área de Gestão de Pessoas como consultora, oferecendo suporte técnico e 
orientação às iniciativas de capacitação das demais unidades; 
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II – Oportunidade de Crescimento Igualitária – ações educativas estendidas a 
todos os servidores com pelo menos uma oportunidade de capacitação por ano, direcionada às 
necessidades evidenciadas; 

III – Busca de Qualidade e Produtividade – treinamento voltado para a 
melhoria contínua da qualidade e para o aumento da produtividade, com vistas à maior 
eficiência dos serviços prestados; 

IV – Valorização do Servidor – reconhecimento das competências adquiridas 
pelo servidor para o exercício de atividades de maior responsabilidade e complexidade, bem 
como estímulo para que ele atue como instrutor interno ou tutor nos cursos promovidos pelos 
órgãos; 

V – Gestão do Conhecimento – formação de capital intelectual pela geração, 
armazenamento e compartilhamento de conhecimentos e experiências entre servidores; 

VI – Alinhamento Estratégico – ações de desenvolvimento de pessoas 
consonantes com a estratégia de cada órgão, propiciando ao servidor a compreensão do seu 
papel no alcance de resultados. 

Art. 4º Deverá constar do Programa Permanente de Capacitação ações voltadas 
para: 

I – Ambientação – destinada a servidores recém-ingressos, para proporcionar a 
formação da cidadania corporativa, pelo compartilhamento e sensibilização para o 
cumprimento da missão, da visão de futuro, da prática dos valores e o fortalecimento da 
cultura, bem como das informações acerca das políticas e das normas do órgão, alinhando as 
expectativas do servidor com os valores organizacionais; 

II – Formação da Cidadania Corporativa – volta-se à sensibilização 
permanente das pessoas que atuam na organização, visando a compreensão e o 
comprometimento para o cumprimento da missão, da visão e a prática de valores 
institucionais; 

III – Capacitação Continuada – eventos de curta duração e de caráter contínuo 
desenvolvidos para fortalecer ou instalar competências necessárias para o melhor desempenho 
dos cargos ou das funções; 

IV – Aperfeiçoamento e Especialização – cursos de pós-graduação nos níveis 
de especialização, de mestrado e de doutorado, visando à ampliação e o aprofundamento de 
competências em áreas de interesse do órgão; 

V – Desenvolvimento Gerencial – destinado a elevar o grau das competências 
gerenciais associadas à gestão pública contemporânea, na consecução das metas 
institucionais; deverá contemplar no mínimo ações de capacitação em liderança, negociação, 
comunicação, relacionamento interpessoal, gestão de equipes ou correlatos, obedecido o 
mínimo de 30 horas de aula a cada dois anos; 

VI – Reciclagem Anual para Atividade de Segurança – destinada aos 
servidores ocupantes dos cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário – Área 
Administrativa cujas atribuições estejam relacionadas às funções de segurança; deverá 
contemplar ações de capacitação em serviços de inteligência, segurança de dignitários, 
patrimonial, da informação, de pessoas ou correlatos, direção defensiva, obedecido o mínimo 
de 30 horas de aula anuais, além de teste de condicionamento físico, facultado a cada órgão, 
para fins de execução, firmar convênio ou contrato com academias de formação, escolas e 
centros de treinamento, públicos ou privados. 
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Parágrafo único. O Programa Permanente de Capacitação poderá contemplar 
curso de formação, como etapa de concurso público, além de outros temas que venham a 
desenvolver os servidores dentro da organização. 

Art. 5º As ações de capacitação constantes do art. 4º deverão obedecer às áreas 
de interesse do Poder Judiciário da União e poderão ser ministradas por metodologia 
presencial ou a distância e, sempre que possível, por meio de instrutores ou tutores internos, 
observada a legislação específica em vigor e as especificidades de cada órgão. 

Parágrafo único. As áreas de interesse do Poder Judiciário da União são as 
necessárias ao cumprimento de sua missão institucional, relacionadas aos serviços de 
processamento de feitos; execução de mandados; análise e pesquisa de legislação, doutrina e 
jurisprudência nos vários ramos do Direito; elaboração de pareceres jurídicos; redação; gestão 
estratégica, de pessoas, de processos e da informação; material e patrimônio; licitações e 
contratos; orçamento e finanças; controle interno; segurança e transporte; tecnologia da 
informação; comunicação; saúde; engenharia e arquitetura, além dos vinculados a 
especialidades peculiares a cada órgão do Poder Judiciário da União, bem como aquelas que 
venham a surgir no interesse do serviço. 

Art. 6º Não serão computadas como horas trabalhadas as realizadas em eventos 
de capacitação em ações de treinamento oferecidos pelo órgão fora do horário do expediente. 

Art. 7º Cada órgão regulamentará as suas ações de capacitação, com base nos 
critérios estabelecidos neste ato, contemplando as suas especificidades. 

Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 

Segundo dispõe o art. 10 da Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006, caberá ao 
Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, aos Tribunais Superiores, ao 
Conselho da Justiça Federal, ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas competências, instituir Programa 
Permanente de Capacitação destinado à formação e aperfeiçoamento profissional, bem como 
ao desenvolvimento gerencial, visando à preparação dos servidores para desempenharem 
atribuições de maior complexidade e responsabilidade. 

 
O referido Programa vai ao encontro da política de valorização do servidor 

integrante das carreiras judiciárias que, juntamente com o adicional de qualificação e o 
desenvolvimento na carreira constituem pedras angulares do Plano de Cargos e Salários do 
Poder Judiciário da União. 

 
De forma a garantir a uniformidade de critérios, o Programa Permanente de 

Capacitação de cada órgão do Poder Judiciário da União deverá obedecer às premissas e 
princípios descritos neste ato e conter, no mínimo, ações destinadas à ambientação de novos 
servidores, à educação continuada, ao aperfeiçoamento e especialização, ao desenvolvimento 
gerencial e à reciclagem anual para atividade de segurança. 

 
Os eventos oferecidos no Programa Permanente de Capacitação deverão 

obedecer às áreas de interesse do Poder Judiciário da União. 
 
Cada órgão baixará em regulamento próprio as instruções para 

operacionalização das ações de capacitação constantes do seu Programa Permanente de 
Capacitação. 

 


